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L E I N . 8.304, DE 9 DE S E T E M B R O D E 1964 

Dá denominação a Posto do Serviço Obstétrico Domiciliar 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a ' 

seguinte l e i : ~ ^ 
Ar t i go l .o — E* denominado " D r . Sílvio S a n t o m a u r o " o Posto do 

Serviço Obstétrico Domic i l i a r , de R i o C l a r o . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 9 de setembro de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Sa lvador Julianelli 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N. 8.305, D E 10 D E S E T E M B R O DE 1984 

Cria Delegacia de Ensino Elementar em Tupã 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a c r iada u m a Delegacia de Ens ino E l ementa r em 

Tupã, ( . . . v e t ado . . . ) . 
A r t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da Delegac ia a que se refere o art igo anter ior consignará as dotações 
necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go S.o — ( . . . v e t ado . . . ) . 
A r t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dr> Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publica-da n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

M E N S A G E M N . 187, D E 10-9-1964 

Veto P a r c i a l ao Projeto de le i n. 938, de 1959 
Senhor Presidente 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 
os f ins de direi to, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o art igo 43. l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo ve 
ta r , parc ia lmente , o projeto de le i n . 928, de 1959, que dispõe sobre a criação 
de u m a Delegac ia de Ens ino E l ementa r em Tupã, conforme autógrafo n . 
9.178, que me fo i remet ido . 

Reca i a m e d i d a sobre a expressão " c o m jurisdição sobre os m u 
nicípios de Qu in t ana , Herculândia, Bastos, Iacr i , Rinópolis, Tupã, Parapuã, S a n -
tópolis, Oswaldo C r u z , Sagres, Quatá e Luiziânia", constantes do ar t igo l .o 
da propos i tura em questão e sobre o art igo 3 . 0 . 

Ao jus t i f i car o veto à proposição n a parte que inc ide sobre o art igo 
l.o, cumpre -me ponderar que o p rograma estadual re lat ivo ao ensino, constante 
do P l ano de Desenvolv imento Integrado, prevê grande expansão do s istema es
colar de ensino primário, a f i m de atender ef ic ientemente aos reclamos de nos 
sa população. 

Ass im sendo, a criação d a re fer ida delegacia const i tu i med ida que 
v e m apenas, antec ipar out ras d a mesma na tu re za já e m estudos nos órgãos 
da Secre tar ia da Educação as quais deverão ser adotadas face ao advento de 
novos estabelecimentos escolares e à elevação de número de alunos, em nosso 
Es tado . 

P o r conseguinte, a med ida p r i n c i p a l co l imada no projeto em e x a 
me — criação de u m a Delegac ia de E n s i n o E l emen ta r em Tupã — merece todo 
apoio, pois vem ao encontro, da orientação governamenta l pro je tada p a r a a es
pécie. 

O mesmo não ocorre, porém, no que d iz respeito a fixação d a área 
ju r i sd i c i ona l do referido órgão. 

A Secre tar ia d a Educação procede a tua lmente a estudos como as 
s ina lado, re la t i vamente ao assunto, inc lus ive no tocante à redistribuição gera l 
das áreas das Delegacias de E n s i n o E l ementa r , ver i f i cando cuidadosamente , c o m 
ta l objetivo, dados referentes à população escolarizável, à situação geográfica 
e às fac i l idades de transfortes, bem como os demais fatores que intervém n a 
escolha dos centros" e m que deverão f i car local izadas ta is unidades, a f i m de que 
se jam sempre auferidos os melhores resultados no que se re lac iona com o c o n 
trole, racionalização e eficiência dos t raba lhos escolares. 

E x a m i n a - s e , inc lus ive , a possibi l idade da fixação d a área j u r i s 
d i c i ona l das delegacias através de ato executivo, o que virá trazer ma i o r m a 
leabi l idade dos serviços e sua adaptação às novas necessidades, evitando-se, des
tarte , a r ig idez decorrente d a inserção de ta is disposit ivos em le i , o que, em 
verdade, d i f i cu l t a de cer ta f o r m a a execução das modificações ju lgadas p r e m e n 
tes e indispensáveis. 

E i s a razão pela qua l não se me a f i gura conveniente e n e m i n t e 
ressante ao ensino, a fixação- da área onde terá jurisdição a nova De l egac ia . 
A Secre tar ia da Educação, à v i s ta de elementos precisos e técnicos, indicará, 
quando da instalação da un idade , o seu campo de atuação. 

Quan to ao art igo 3.o do projeto, dispõe êle que o i t e m X X V I do a r 
tigo 4 .0 da l e i n . 7.940, de 7 de junho de 1963, passe a ter a seguinte redação: 

" X X V I — f i x a r as condições p a r a o p rov imento a qualquer t i tu lo , 
Inclusive o efetivo, este sempre p o r concurso de títulos e provas, dos cargos de 
magistério dos estabelecimentos de ensino primário e médio mant idos pelo E s 
tado, ressalvado o disposto n a L e i r i . 7.378, de 31 de outubro de 1962" . 

A alteração objet ivada por essa i lus t re Assembléia virá acrescentar 
à a t u a l redação do refer ido inc iso legal a cláusula " ressa lvado o disposto na L e i 
n. 7.378, de 31 de outubro de 1962 " . •> 

C o m essa m e d i d a pretende-se, p r inc ipa lmente , que o p rov imento 
das classes e escolas primárias vagas se faça em 1964 e 1965, em parte, por c o n 
curso de títulos, quando e m 1966 a to ta l idade das vagas existentes será Jéita 
por concurso de títulos e p rovas . 

Não m e parece conveniente, concordando com pronunc iamento ' e m i 
t ido pelo Conse lho E s t a d u a l de Educação, a i n i c i a t i va dessa i lustre C a s a . A 
L e i n . 7.940, de 7 de j u n h o de 1963, que dispõe sobre a criação do referido C o n 
selho cometeu a esse órgão competência p a r a f i x a r as condições pa ra o p r o 
v imento a qualquer t i tu lo , inc lus ive o efetivo, este sempre por concurso de t í
tu los e provas, dos cargos do magistério primário e médio. 

O r a , caso se m a n t e n h a a rtssalva o ra aposta ao mencionado inc iso 
l ega l pe r turbada ficará a regulamentação da matéria, pois a L e i n . 7.378, de . . . . 
31-10-1962, dispõe sobre o concurso de ingresso e reingresso n o magistério pú
bl ico e seu sistema foi Ideal izado anter iormente ao func ionamento do Conse
l h o E s t a d u a l de Educação e, portanto , não teve em sua f e i tu ra a participação 
desse impor tante órgão ao qua l compete, a tualmente , traçar no rmas p a r a a o r 
ganização do s is tema estadual de ens ino . 

E fo i , certamente, po r esse mot ivo , que a L e i n. 7.940, de 7 de j u n h o 
de 1963, ao ins t i tu i r o Conse lho E s t a d u a l de Educação, deu- lhe a competência es
pec i f i cada no art igo 4.o sem fazer qualquer ressalva que pudesse restr ing ir , de 
qualquer modo, as in i c ia t i vas do novo órgão. 

Restabelecer o s is tema imp lantado por le i anter ior à criação do C E E . 
será, necessariamente, in ter f e r i r nos p lanos e estudos que cabem àquele Conse lho, 
cu j a existência é, aliás, imposta pe la L e i de Diretr i zes e Bases da Educação N a 
c i o n a l . 

A s s im , quer me parecer que a competência f i xada n a L e i n . 7.940, 
de 1963, no caso, não deve sofrer alterações que pre jud iquem as in i c i a t i vas do 
C . E . E . , restabelecendo sistemas e ordenações, imp l i c i t amente revogadas, c o m 
a implantação, n o Es tado , das diretr izes dos Conselhos Federa l e E s t a d u a l de 
Educação. 

Aliás, cabe-nos esclarecer, a propósito, que segundo comunicação 
recebida, o próprio Conse lho já está revendo " e x o f f i c i o " sua decisão anter ior 
r e l a t i va ao prob lema d a c h a m a d a " c a d e i r a prêmio" . E ' indispensável que se 
aguarde ta is estudos p a r a a de f in i t i va solução de assunto . 

E sob esse aspecto cabe, a i n d a , l embrar que n a Reunião C o n j u n t a 
dos conse lhos Es tadua is com o Conse lho Fede ra l de Educação, r ea l i zada no R i o 
de Jane i ro , entre 11 e 13 de novembro último, a Delegação do Conse lho P a u l i s 
t a apresentou a recomendação d a instituição d a obrigator iedade de concursos 
de títulos e provas p a r a a admissão do professorado, ao invés de s imples c o n 
curso de títulos, a ser seguida pelas outras Un idades da Federação, tendo a 
m e s m a sido aprovada por unan im idade do plenário. 

Do exposto, parece ter f icado evidenciado a necessidade do veto 
pa rc i a l , que virá resguardar a a t u a l competência do C . E . E . , não prop ic iando 
alterações n a legislação e m vigor, a f i m de que possa haver u m a segura o r i e n 
tação no ordenamento do ensino pau l i s ta , p r inc ipa lmente n a parte do r e c r u t a 
mento do pessoal de magistério, ap l icando-se critérios técnicos e uni formes 
p a r a a fixação das condições de prov imento . 

D e todo o exposto, evidenciadas as razões que me l e va ram a vetar 
parc ia lmente o projeto de l e i n . 928, de 1959, devolvo a matéria ao lúcido r e 
exame dessa Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Governador do Es tado 

A S u a Excelência o D o u t o r C y r o Albuquerque, Presidente da A s 
sembléia Leg is la t i va do Es tado . 

LE I N. 8.306, DE 10 D E S E T E M B R O DE 1964 

Determina a generalização da imunização contra o tétano 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Nos atos de matrícula nos estabelecimentos de ens i 

n o mant idos ou f iscal izados pelo Es tado , nos de extração de carte i ras de saú
de p a r a qualquer f i m e nos de freqüência a clínicas of ic iais, exigir-se-á s e m 
pre prova de que o interessado fo i vac inado contra o tétano. 

Ar t i go 2 .0 — A s autor idades estaduais providenciarão p a r a que os 
Postos de Assistência Médico-Sanitária e Centros de Saúde d i sponham de meios 
p a r a proceder permanentemente a imunização re fer ida no art igo l . o , p r omo 
vendo-a ex-of f ic io nos parques in fant i s , asilos, or fanatos, creches e clínicas 
mant idos pe lo Es tado ou por Instituições par t i cu la res . 

A r t i g o 3.0 — A s despesas decorrentes d a execução d a presente l e i 
correrão à conta das verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 4 .0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
"alácio do Govrêno do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro 

de 1964 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

•i José Salvador Julianelli 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo , aos 10 de setembro de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l Subst i tuto 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 43.729-C, D E 31 D E AGOSTO D E 1964 
Aprova Regulamento para funcionamento de canis da Força Pública 

ADHÉMAR P F R E T R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE 3 A O P A U L O , usando de suas atribuições legaü, 

De( reta: 
A>.tigo 1.° — F i c a ap iovado o Regu lamento pa ra o func ionamento aos 

canis, n i Força Pública do Estado dc São Pau lo , que c o m este ba ixa , assinado pelo 
Comandante G e r a l a Força Pública. 

Antigo 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 3 ° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio á3 Governo dc Estado de São Pau lo , aos 31 de agosto de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ivanhoé Gonçalves Martins 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de setembro ce 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

R E G U L A M E N T O P A R A F U N C I O N A M E N T O D O S C A N I S N A FORÇA P U B L I C A 

Capítulo I — Finalidades 
Art igo 1." — A s presentes instruções pára func ionamento de canis, n a 

Força P u b l i c a do Eí.tadc de São Pau lo , disporão sobre: 
a) aquisição de cães. 

alienação de cães. 
c) r e f o rma * sacrifícios de cães. 
d) resenha e Inclusão em ca rga , 
e. descarga 
Parágrafo único — Sa l vo menção exptessa, os disposit ivos a que 

refe ie ê;te nrt igo se aplicarão aos cães pertencentes ao Estado e incluídos em 
ca r ga . 

Cap i tu l o II — Das formas d« aouMrão 

I> Genera l idades 
A r t i g o 2. 5 — A aquisição de cães poderá dar-se nas seguintes f o rmas : 
a> por compra , e; 
b ; por doação à Corporação. 
IO D a aquisição por c ompra : 

A r t i g o 3.° — Dar.se-á a aquisição por compra , quando forem adqui 
r idos os cães mediante pagamento efetuado com recursos f inance i ros destinados 
pelo Estado a esse f i m . 

A r t i g o 4.° — A aquisição por compra poderá processar-se em qualquer 
luga r do território nac i ona l ou, se as condições forem'favoráveis, também no E x 
ter io r . 

Ar t i go 5.° — Os cães a serem adquir ido? pertencerão às seguintes c a 
tegorias: 

I » T i p o I — destinados à localização de crianças, velhos e pessoas 
desaparecidas 

I I í T i p o I I — destinados à localização, perseguição e cap tura de dew 
l inquent?s . 

III ) Tipo ITI — destinados a pol ic iamentos prevent ivos e repres
sivos. 

I V ; T i p o I V — dest inados a demonstrações cinéfilas, exposições, con_ 
cursos e reproduções. 

Parágrefc único — Quanto ao t ipo I, os cães devem preencher as c a 
racterísticas próprias das raças: Pas tor Alemão. São Be rnardo , B lood H o u n d e, 
quanto aos t ipos I I e I I I — de preferência os das raças: Pas tor Alemão, Dober -
m a n P iusche r e Box-^r. 

Quan to ao t ipo IV , os cães destinados à reprodução devem ser j u l 
gados capazes pelo médico veterinário e os demais, pe la observação diária de 
seu comportamento e qual idades . 

A r t i g o 6." — Os cães destinados à reprodução devem ser de raça 
p u r a , portadores de " p e d i g r e e " e com requisitos est ipulados pelas Ent idades es 

pecia l izadas e m c ino f i l i a . 

PÁGINA 4 


